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de Supervisor de Equipe Penitenciária (GSEP), da lotação na Unidade de 
Custódia e Reinserção de Cametá (UCR CAMETÁ), a contar de 1° de janeiro 
de 2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1031058
PORTARIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA N° 46/2024/DGP/SEAP/PA
Belém, 11 de Janeiro de 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela PORTARIA n° 037/2023/GAB/SEAP de 
30/01/2023;
Resolve:
DESIGNAR o (a) servidor (a) UANDER RODRIGUES DOS SANTOS, matrícu-
la funcional n° 5954335/1, para exercer a Função Gratificada de Supervi-
sor de Equipe Penitenciária (GSEP), com lotação na Unidade de Custódia e 
Reinserção de Marabá (UCR MARABÁ), a contar de 1° de janeiro de 2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1031059
PORTARIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA N° 219/2024/CRH/DGP/
SEAP/PA
Belém, 11 de Janeiro de 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela PORTARIA n° 037/2023/GAB/SEAP de 
30/01/2023;
Resolve:
CONCEDER ao (à) servidor (a) DEYVID SOUZA DA SILVA, matrícula funcio-
nal nº 55208449/1, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técni-
cos Penitenciários de Manutenção Predial, a contar de 11/01/2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1031060
PORTARIA Nº 09/2024- GAB/SEAP
Belém (PA), na data da assinatura.
Dispõe sobre a destituição de Agente de Controle Interno – ACI deste Nú-
cleo de Controle de Interno nos termos da Lei Estadual nº 10.021 de 31 
de julho de 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por meio da Constituição do Estado 
do Pará, bem como, a Lei Estadual nº 8.937, de 02 dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Estadual nº 10.021, de 31 de julho 
de 2023, publicada no DOE Nº 35.517, de 24 de agosto de 2023 a qual 
dispõe sobre a reestruturação do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Estadual;
CONSIDERANDO que os órgãos e entidades que tiverem instalado Setoriais 
de Controle Interno, necessariamente os Agentes de Controle Interno farão 
parte da referida setorial.
RESOLVE:
Art. 1º - Destituir a servidora KEISE FERNANDA MOREIRA MOURÃO MAL-
CHER, matrícula funcional n° 5976355, da função de Agente de Controle 
Interno (ACI), em virtude de sua remoção para a Diretoria de Gestão de 
Pessoas (DGP) , a contar de 04 de Janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTÔNIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1031312
PORTARIA Nº 1182/2023-CGP/SEAP
Belém-PA, 29 de dezembro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0767/2023-CGP/SEAP, de 21/09/2023, publicada no DOE nº 35.555, 
de 27/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7703/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor em Exercício.

Protocolo: 1031288
PORTARIA Nº 1181/2023-CGP/SEAP
Belém-PA, 29 de dezembro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-

tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0757/2023-CGP/SEAP, de 20/09/2023, publicada no DOE nº 35.555, 
de 27/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7693/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor em Exercício.

Protocolo: 1031293
PORTARIA Nº 1180/2023-CGP/SEAP
Belém-PA, 29 de dezembro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 208, da 
Lei 5810/1994 - RJU/PA.
-0756/2023-CGP/SEAP, de 20/09/2023, publicada no DOE nº 35.555, 
de 27/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7692/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor em Exercício.

Protocolo: 1031296
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CESSÃO DE USO
TERMO ADITIVO: 3
PROCESSO No 2023/2339448
DATA DE ASSINATURA: 12.01.2024
VIGÊNCIA: 19.02.2024 A 18.02.2025.
JUSTIFICATIVA: O presente instrumento tem por objeto a aditivação do 
Contrato de Cessão de uso nº 003/2021 – SECULT com a empresa acima 
mencionada, para prorrogação de prazo de vigência estipulado no instru-
mento contratual em mais 12 (doze) meses, a contar de 19 de fevereiro de 
2024, com término no dia 18 de fevereiro de 2025.
CONTRATO DE CESSÃO DE USO No: 003
EXERCÍCIO: 2021
CONTRATADO: FTB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
28.509.675/0001-80
ENDEREÇO: Tv. RUI BARBOSA, s/n, Bairro: REDUTO, Belém PA, CEP: 
66.053-260
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
CEDENTE
CARLOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA JUNIOR
FTB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CESSIONÁRIA

Protocolo: 1031113


